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Prefeitura Municipal de 

TAPIRATIBA  

 

 
Avenida da Saudade, nº. 265, Centro - CEP. 13.760-000 – Fone (19) 3657-9800 

CNPJ 45.742.707/0001-01 email: secretaria@tapiratiba.sp.gov.br – home page: www.tapiratiba.sp.gov.br 
 

PORTARIA N.º 109/2026, DE 02 DE ABRIL DE 2026. 
 

Dispõe sobre a nomeação do gestor e fiscal dos Contratos nº 
050/2026, 051/2026, 052/2026, 053/2026, 054/2026, 
055/2026, 056/2026, 057/2026, 058/2026, 059/2026, 
060/2026, 061/2026, 062/2026, 063/2026, 064/2026, 
065/2026, 066/2026. 
 
RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei e; 
 
Considerando o disposto no art. 117, “caput” da Lei Federal 
n° 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, o qual dispõe que a execução do contrato 
deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante 
da Administração; 
 

 
R E S O L V E:  

 
Art. 1º) Fica nomeada a servidora JOICE TORRES DA SILVA, matrícula 

n° 01663, ocupante do Cargo de Chefe De Atenção Primária em Saúde, como Gestora do 
Contrato. 
 

Art. 2º) Fica nomeada a servidora LORENA CAROLINA DA SILVA DOS 
REIS, matrícula n° 01539, ocupante do Cargo de Farmacêutica, como Fiscal do Contrato. 

 
Art. 3º) Todas as atribuições do gestor e do fiscal designados são 

executadas sem prejuízo das demais atribuições inerentes aos seus cargos.  
 
Art.  4º) Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagidos a 12 de março de 2026. 
 
 
Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 02 de abril de 2026. 

 
 
 

RAMON JESUS VIEIRA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 110/2026, DE 02 DE ABRIL DE 2026. 
 

Dispõe sobre a nomeação do gestor e fiscal do Contrato nº 
067/2026 
 
RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei e; 
 
Considerando o disposto no art. 117, “caput” da Lei Federal 
n° 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, o qual dispõe que a execução do contrato 
deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante 
da Administração; 
 

 
R E S O L V E:  

 
Art. 1º) Fica nomeada a servidora LIGIA DE LOURDES ANANIAS, 

matrícula n° 01655, ocupante do Cargo de Diretor De Administração, como Gestora do 
Contrato. 
 

Art. 2º) Fica nomeado o servidor IVAN LUIS GONCALVES, matrícula n° 
01607, ocupante do Cargo de Agente de TI e Proteção de Dados, como Fiscal do Contrato. 

 
Art. 3º) Todas as atribuições do gestor e do fiscal designados são 

executadas sem prejuízo das demais atribuições inerentes aos seus cargos.  
 
Art.  4º) Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagidos a 13 de março de 2026. 
 
Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 02 de abril de 2026. 

 
 
 

RAMON JESUS VIEIRA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 111/2026, DE 02 DE ABRIL DE 2026. 
 

Dispõe sobre a nomeação do gestor e fiscal do Contrato nº 
068/2026 
 
RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei e; 
 
Considerando o disposto no art. 117, “caput” da Lei Federal 
n° 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, o qual dispõe que a execução do contrato 
deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante 
da Administração; 
 

 
R E S O L V E:  

 
Art. 1º) Fica nomeada a servidora VANIA SATTI PANSANI, matrícula n° 

01654, ocupante do Cargo de Diretor de Educação, como Gestora do Contrato. 
 

Art. 2º) Fica nomeado o servidor CLAUDINO GODOFREDO DE 
ASSUNCAO NETO, matrícula n° 00885, ocupante do Cargo de Agente de Organização 
Escolar, como Fiscal do Contrato. 

 
Art. 3º) Todas as atribuições do gestor e do fiscal designados são 

executadas sem prejuízo das demais atribuições inerentes aos seus cargos.  
 
Art.  4º) Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagidos a 16 de março de 2026. 
 
Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 02 de abril de 2026. 

 
 
 

RAMON JESUS VIEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE TAPIRATIBA Sexta-feira, 03 de abril de 2026 Ano III | Edição nº 280 | Página 6 de 8

Município de Tapiratiba - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 
 
 

Prefeitura Municipal de 

TAPIRATIBA  

 

 
Avenida da Saudade, nº. 265, Centro - CEP. 13.760-000 – Fone (19) 3657-9800 

CNPJ 45.742.707/0001-01 email: secretaria@tapiratiba.sp.gov.br – home page: www.tapiratiba.sp.gov.br 
 

PORTARIA N.º 112/2026, DE 02 DE ABRIL DE 2026. 
 

Dispõe sobre a nomeação do gestor e fiscal do Contrato nº 
069/2026 
 
RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei e; 
 
Considerando o disposto no art. 117, “caput” da Lei Federal 
n° 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, o qual dispõe que a execução do contrato 
deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante 
da Administração; 
 

 
R E S O L V E:  

 
Art. 1º) Fica nomeado o servidor LUCAS RODRIGUES DA SILVA, 

matrícula n° 01677, ocupante do Cargo de Diretor obras, Infraestrutura, Serviço Público, 
como Gestor do Contrato. 
 

Art. 2º) Fica nomeado o servidor PEDRO SERGIO MARTINI JUNIOR, 
matrícula n° 01563, ocupante do Cargo de Engenheiro Civil, como Fiscal do Contrato. 

 
Art. 3º) Todas as atribuições do gestor e do fiscal designados são 

executadas sem prejuízo das demais atribuições inerentes aos seus cargos.  
 
Art.  4º) Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagidos a 24 de março de 2026. 
 
 
Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 02 de abril de 2026. 

 
 
 

RAMON JESUS VIEIRA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 113/2026, DE 02 DE ABRIL DE 2026. 
 

Dispõe sobre a nomeação do gestor e fiscal dos Contratos nº 
070/2026, 071/2026, 072/2026, 073/2026, 074/2026, 

       075/2026, 076/2026, 077/2026. 
 
RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei e; 
 
Considerando o disposto no art. 117, “caput” da Lei Federal 
n° 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, o qual dispõe que a execução do contrato 
deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante 
da Administração; 
 

 
R E S O L V E:  

 
Art. 1º) Fica nomeado o servidor LUCAS RODRIGUES DA SILVA, 

matrícula n° 01677, ocupante do Cargo de Diretor obras, Infraestrutura, Serviço Público, 
como Gestor do Contrato. 
 

Art. 2º) Fica nomeado o servidor PEDRO SERGIO MARTINI JUNIOR, 
matrícula n° 01563, ocupante do Cargo de Engenheiro Civil, como Fiscal do Contrato. 

 
Art. 3º) Todas as atribuições do gestor e do fiscal designados são 

executadas sem prejuízo das demais atribuições inerentes aos seus cargos.  
 
Art.  4º) Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagidos a 26 de março de 2026. 
 
Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 02 de abril de 2026. 

 
 
 

RAMON JESUS VIEIRA 
Prefeito Municipal 
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RETIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO � 012/2026
A Prefeitura Municipal de Tapiratiba, sediada na Avenida da Saudade, nº 265, Centro, em Tapiratiba/SP, torna

público, para conhecimento dos interessados, que, por meio do Pregoeiro nomeado pela portaria N.º 174/2025, de 12
de  agosto  de  2025,  retificará  a  licitação,  cujo  objeto  é  a  AQUISIÇÃO  PARCELADA  DE  MATERIAIS  ODONTOLÓGICOS
PARA A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
DE TAPIRATIBA, com critério de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei nº 14.133, de 1° de abril de
2021, do Decreto Municipal nº 677, de 12 de janeiro de 2024, e de acordo com as exigências estabelecidas no Edital.
Nova data da sessão: 08 de abril de 2026, Horário: 14:30h, Local: www.bll.org.br - aba ACESSO BLL COMPRAS.
Tapiratiba/SP, 01 de abril de 2026. Ramon Jesus Vieira - Prefeito Municipal.
...............................................................................................................................................................................................................................
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